
PROJETO DE LEI Nº 017/2018 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento corrente, 
Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 430.000,00 
(quatrocentos e trinta mil reais), e dá outras providências.” 

 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON, Prefeito Municipal de Ipê/RS, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, encaminho à 
Câmara de Vereadores, para apreciação e posterior votação o seguinte Projeto de Lei:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento corrente, Crédito Adicional 
Suplementar até o limite de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) com as seguintes 
classificações orçamentárias: 
 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO  
Projeto/Atividade: 1.021 – PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 

(99) 

R$      430.000,00 

 
Art. 2º Os créditos abertos pelo artigo 1º serão cobertos pelos seguintes recursos: 
 

I – redução das seguintes dotações orçamentárias: 
 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 01 – ADMINISTRAÇÃO  
Projeto/Atividade: 2.013 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA 

Elemento de Despesa: 3.1.90.11.00.00.00.00 – Vencimentos e 

Vantagens Fixas – Pessoal Civil (63) 

R$      270.000,00 

 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 1.016 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PONTES 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 

(96) 

R$      33.000,00 

 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 1.019 – CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações 

(98) 

R$      22.000,00 

 
Órgão: 05 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO, SANEAMENTO E TRÂNSITO 
Unidade Orçamentária: 02 – DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E TRÂNSITO 
Projeto/Atividade: 2.018 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 
PÚBLICAS 



Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica (105) 

R$      105.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 17 de julho de 
2018. 

 
 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PROJETO DE LEI Nº 017/2018 – EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 
 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 
 
 
Com o presente estamos submetendo à apreciação desta 

Egrégia Câmara de Vereadores, Projeto de Lei nº 017/2018 que “autoriza o Poder 
Executivo a abrir no orçamento corrente, Crédito Adicional Suplementar até o limite 
de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), e dá outras providências”. 

 
O Crédito Adicional Suplementar que estamos abrindo destina-

se à inclusão de valores na Secretaria Municipal de Obras para o andamento e execução do 
projeto de Infraestrutura Rural – Pavimentação Asfáltica na Estrada Delvino Magro - Etapa 
São Brás. Estes recursos se fazem necessários para que se possa dar andamento ao 
processo licitatório, sendo de obrigatoriedade do município, nesta etapa apresentar recursos 
financeiros disponíveis no valor orçado pelo Setor de Engenharia. Estes valores são 
compostos pela tabela SINAPE - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, e devem ser o parâmetro para projeção de custos de uma obra. Contudo, 
estima-se que ao realizar a fase de julgamento deste processo, seus custos poderão ser 
reduzidos devido à competição de fornecedores do ato do certame. 

 
Solicitamos que este Projeto de Lei seja apreciado em caráter 

de URGÊNCIA, na forma do Artigo 207 do regimento interno da Câmara de Vereadores a 

fim de que possamos agilizar a publicação do edital e cumprir os prazos previstos no 

contrato entre o BADESUL e o Município de Ipê.  

Ante o exposto, ao apresentar este Projeto de Lei à apreciação 
desta Egrégia Casa Legislativa, e certo de sua aprovação, renovamos nossos votos de 
protesto e elevada consideração e apreço. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ipê/RS, em 17 de julho de 

2018. 
 

 
 
 
 
 
 

VALÉRIO ERNESTO MARCON 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
Excelentíssima Senhorita 
GISLAINE ZILIOTTO 
Digníssima Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ipê/RS 


